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PREFEITURA MUNICIPAL

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 1991

0F/GP/N2 678/91

I CÂMARa\ municipal de
I  CACHOEiRO 0£ ITAPEiVliRiM

DATA

•13/12/94 025^3/91

DESTINO: uuu.üü : /GÔD.GC

Senhor Presidente

Encaminho, em anexo, Projeto de Lei J)4S/91

para apreciação dessa douta Gamara de Vereadores .

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Atenciosamente

OD ASSIS FERRAÇOf

refeito Municipal

Si

Exm2. Sr.

ANTONIO CEZAR FERREIRA

DD. Presidente da Gamara Municipal

câmara Municipal

Nesta

,jU

SEMUG

Secrefaría Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEU (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



PREFEITURA

MENSAGEM

Senhor Presidente :

Estou encaminhando a Gamara Municipal Projeto

de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal firmar

convênio com instituições financeiras para recolhimento de tri

butos .

O parágrafo' terceiro do artigo 164 da CF, ao

tempo em que determina o depósito das disponibilidades da Uni

ão, Estados e Municípios em instituições financeiras oficiais,

ressalva a possibilidade de utilização de instituições priva

das, desde que haja autorização legal .

O recolhimento dos tributos apenas pelos Ban

cos oficiais dificulta a arrecadação, prejudicando os contri

buintes e a própria Administração .

Assim, estou certo de contar com o indispen

sável apoio dos Senhores Vereadores para a aprovação deste Pro

jeto de Lei .

Atenciosamente

DOR DE ASSIS FERRAÇO

Prefeito Municipal

fiEMUG

Secrefaría Municipal de Gabnefe
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI DESTIWC : CÓDIGO:

5gcaeT/\"íz/A lpl- 343/CM

Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões. -15.. /19

^Rubrica do Presidente)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR

CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA

ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 1^ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a firmar, convênio com instituições finan

ceiras de direito privado para arrecadaçao de seus tributos .

Artigo 2^ - Os valores arrecadados deverão ser repassa

dos aos cofres do Município até o quinto

dia útil após a arrecadação .

Artigo 3S - Os serviços de que trata o artigo desta

Lei serão executados sem qualquer ônus fi

nanceiro para o Município .-

Artigo 45 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário .

Cachoeiro de Itapêmirim, 12 de dezembro de 1991

CO SIS FERRAÇfO

D  Municipal

SEMUG

Secretaria Municipal de Gat»nete
CAtXA POSTAL 37 — CEP 2S.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justjya e Rsdacãs

PROJETO DE___Ji^Í ^ Ng 37 0/91

INICIATIVA: Podsr ExgcuLivü nunicisal

RELATOR: il Manoal Paiv: r\ i í i i. J. ; J!

A  r? r
fi «\ u.

Cf i c4 <jui.tà'J'w_LS ciu; f DOjGoD pOX'

constituciona

V i c 3 ri t: 3 3 9

eatar dentro d: padroeo rsdacionais

ü3 ucmiaacss, 20 ce deasn 1991

r';a n o

i-Tbõi da nts

De acorde caíV! c i-i ci i. b o a i

a o s e a r 2- D 3 1 n",a r a 1

rta rr: b r c

Ds acordo cgítí q parece.:

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE) finanças E ORÇAMENTO

PROJETO DE Na 370/91

.  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

PARECER

Sob os aspectos financeiros nada temos a opor a matéria, vez que
a própria Carta Constitucional nada opõe.

Sala das Comissões, 10 de janeiro de 1992,

Almir Forte dos Santos

Relator

"voto vencido", parecer em separado

Paulo Cézar Martins

Presidente

Joac da

broMé

De

Cruz

acordo cora o parecer,

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças E ORÇAMENTO

PROJETO DE_ LEI N® 370/91

INICIATIVA:

RELATOR;

pnriET? EXECUTIVO MUNICIPAL

EDIL ALMIR FORTE DOS SANTOS

PARECER

Somos contrários ã aprovação da matéria, tendo

em vista que as Instituições Financeiras Particulares terão
o prazo de cinco dias para aplicar o dinheiro, fruto do reco
lhimento dos tributos, antes de repassã—Io para os cofres pú

blicos, sendo o lucro revertido em seu próprio beneficio. En

quanto que, se os tributos forem recolhidos pelo Banestes,Ca_i
xa Econômica ou Banco do Brasil, eles também terão cinco dias

para aplicar o dinheiro dos tributos recolhidos durante o mês,
entretanto, esse lucro pode ser revertido em benefícios para

o povo, por se tratar de Instituições Financeiras Oficiais.

Sala das Comissões, 10 de janeiro de 1992.

Almir s Santos

-Relator

SALA DAS COMISSÕES, SC - 001/1000/91
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|. SIM NÃO

1

i |alm!R forte dos santos X
2 ÁLVARO SCALABRIN • y
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA V

4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA
õ CÍDMAR MOREIRA ANDRADE )(
r\

O JAND IR 3ARTÓRI0
' V

y
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ

\

8 JOSÉ CARLOS AMARAL
9 JOSÉ CARLOS SARADINE

X.

10 JOSÉ PÍANNES DF AIMFIDA :X

i  11
t JUAREZ TSVARES MATTA- y
i  12 y
13 LUIZ CARLOS POLONI y
14

MANOEL PAIVA DE AMORIM y
15 PAULO CEZAR MARTINS .y
16 SÂLIM RE3K CARONI

\

IVfcc-ku» -
17

1 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS y
18 30 LI MAR BUENO PATRÍCIO K
19 V/ÍLSÒN DI LLÉÍÍ' bos' SANTORJ 00: 00

V——

PROJETO NB

DATA; 3-

RESULTADO VOTAÇÃO:

APROVADO .EiVl......i..?^.^!SClJSSAQ
Por ^ ̂  ̂P.S A.
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Rubrica-dd^Presidente


